
INDICAÇÃO Nº 
2064
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 200 mil reais para mobiliário adaptado para salas de aula e refeitório no novo prédio da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no município da Estância Turística de Itu.

JUSTIFICATIVA

Com aproximadamente 15 mil metros quadrados e uma estrutura que visa proporcionar melhores acomodações e condições de trabalho aos profissionais e aos alunos, a construção da nova sede da APAE em Itu, localizada na Avenida Daniel Ratti, bairro Piraí Acima, irá ampliar o atendimento em número de vagas aos assistidos pela entidade nas áreas de Educação e Saúde.
Toda parte física e estrutural está concluída, porém, a entidade necessita de ajuda orçamentária para aquisição de mobílias adaptadas para 10 salas de aula, bem como também, equipar o espaço reservado para o refeitório com móveis igualmente adaptados.

Para os alunos da APAE e os profissionais que atuam com carinho e dedicação na entidade, ver o sonho da sede própria concretizado com a colaboração do poder público e indescritível, razão pela qual solicito a urgente providência do Governador do Estado no sentido que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando à liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 200 mil reais para que as obras sejam concluídas e o prédio entregue para a população do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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